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ASSUNTO: 
I

lnstauração de Grupo de Trabalho visando 
I

acompanhamento e recebimento dos veículos cedidos | _ :

I DATA DE EMTSSÃOz OalOLlZO:rzpelo lnstituto Flolestal à Fundação Florestal através de I

Permissão de Uso dos veículos no âmbito do SIEFLOR

O Díretor Executivo da Fundação para a,Conservação e a Produção Florestal do Estqdo de
São Paulo - Fundação Florestal, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

RESOLVE:

Artigo ís - constituir Grupo de Trabalho visando o acompanhamento e
veículos / motociclos oficiais cedidos através do Processo de permissão de
n.e 26/20L2) , tendo em vista a guarda e uso dos mesmo.

recebimento dos
Uso (Processo FF

Artigo 2e - O presente Grupo será constituído pelos membros abaixo índicados :

LUIZ CARLOS LQPES - RG n.e 6.985.166-6
GIULIANO MEDETROS FUSCHíNt- RG n.e 33.479.209-5
JOSÉ EDUARDO GASPERINI- RG N.S 8.195.363
EDUARDO CARLOS OSHIKIRI- RG 1984631

Artigo 3a ,'Esta Portaria êntra em vigor nesta data, som
dias para a conclusão dos trabalhos,

FF - Diretoria Execuiiva, emt de janeiro de 2012,

JOÃO

Diretor Executivo

prazo de vigênàia de 90 {nqventa)

SECRETAH]A DO
MEIO ÀMBIENTE
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